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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 589/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 19/05/2025  

Data Fim: 19/05/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,65 

Valor Total: 27,65 

Município de Destino/UF: Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas- SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e cinco (20/05/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 590/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 20/05/2025  

Data Fim: 20/05/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Apucarana/Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN    Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no Hospital da Providência; 01 paciente com acompanhante, com horário 

de atendimento às 09:00 horas no HONPAR.  
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e cinco (20/05/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 591/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Carlos Aparecido dos Santos 

Data Início: 20/05/2025  

Data Fim: 20/05/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas- SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:00 horas no NeuroReadaptar. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e cinco (20/05/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 592/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 20/05/2025  

Data Fim: 20/05/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06  

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

13:00 e às 15:00 horas no HOFTALON. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e cinco (20/05/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 593/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 20/05/2025  

Data Fim: 20/05/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Mamborê-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no Hospital de Olhos (DR.PRIME). 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e cinco (20/05/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 594/2025 

 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Claudinei Serench Arantes 

Data Início: 20/05/2025  

Data Fim: 20/05/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Corumbataí do Sul/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06555 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Caminhão Iveco      Placas: RHW-5A26 

Objetivo da Viagem: Levar carga de maracujá de produtores rurais na Cooperativa 

COAPROCOR na Cidade de Corumbataí do Sul - PR. 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifrútis dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e cinco (20/05/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 595/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Nilson Luiz Pires 

Data Início: 20/05/2025  

Data Fim: 20/05/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Camionete S10    Placas: BEY-8F99  

Objetivo da Viagem: Levar Hortaliças no Supermercado DalPozzo e Unimax em 

Guarapuava - PR. 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifrútis dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e cinco (20/05/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

DECRETO Nº 235/2025 
 
 
“Súmula Nomeia COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DE BENS, SERVIÇOS 
E MERCADORIAS do Poder Executivo 
de Município de Ariranha do Ivaí”. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI, Estado de Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuições lhe conferidas 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 - Constituir Comissão de Recebimento de Bens, Serviços Mercadorias do 
Poder Executivo do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná 
 
Art. 2- A Comissão de Recebimento de Bens, Serviços Mercadorias do Poder 
Executivo de Município de Ariranha do Ivaí será composta pelos membros. 

 
           SEBASTIÃO DERNEIS-CPF: 020.067.050-18 
           JEOVANNY DE MELO ALLI-CPF: 039.568.199-40 
           DOUGLAS MATTE SCHMIDT-CPF: 072.129.149-08 
           LAIS KWIATKOSKI TIMOTEO-CPF: 043.537,488-39 
           ADEMIR RODRIGUES PAULINO-CPF: 006.481.2990-50 
           SILENE DE OLIVEIRA DERNEIS-CPF:020.343.739-01 

JOSÉ RENATO BATISTA DE OLIVEIRA-CPF:077.044.499-74 
MARCIA NISHIMURA EPIFANIO DA SILVA-CPF:340.498.678-42 
AMANDA MARQUES BORGES CARNEIRO TARDIVO-CPF061-
436.279-24 
JOSÉ ANESTOR KRENSCH – CPF:033.198.109-28 
EDINO BAUMER-CPF: 029.971.119-60 
CLAUDINEI DA SILVA ESSER-CPF: 022.050.289-79 
ELEN SILVA DE SOUZA-CPF: 072.154.689-76 
JAIR PIO DE ALMEIDA-CPF: 062.508.419-54 
 
Art. 3º - Estabelecer que a comissão de que trata o artigo 1 terá como 

competência receber e examinar no que diz respeito à quantidade as 
qualidade, os Bens, os Materiais e/ou Serviços entregue pelo 
contratado em cumprimento ao contrato ou Instrumento equivalente 

 
§1º Tendo competência para restar Bens, os Materiais e/ou Serviços, 

sempre que estiver fora das especificações do contrato ou 
instrumentos equivalente, ou em desacordo com a amostra 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

apresentada na fase de licitação podendo, ser submetidos ao controle 
de qualidade. 

 
§2º Após a conferência deverá encaminhar a Nota Fiscal referente a cada 

Bem, Mercadoria e/ou Serviço a qual deverá ser carimbada com 
carimbo de recebimento e assinado pelo recebedor e encaminhada ao 
Departamento de Contabilidade, o qual fará o devido registro. 

 
§ 3º O procedimento de recebimento estabelecido por este Decreto 

poderá ser executado individualmente ou conjuntamente pelos 
membros que compõe essa comissão. 

 
Art.4º - Não será efetuado nenhum pagamento de Bens, Materiais e/ou 

Serviços sem cumprir o protocolo conforme artigo 3º deste Decreto. 
 
Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 
Municipal nº 071/2025. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte dias do 

mês de Maio do ano de dois mil e vinte e cinco (20/05/2025). 
 

 
  
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI – PARANÁ 
Rua: Miguel Verenka, 14 -Centro -Fone/fax: (43) 3433-1302 
CEP: 86.880-000 – cmas@ariranhadoivai.pr.gov.br 
 

 

 

 

O Conselho de Assistência Social, no uso de suas atribuições, conforme 

Calendário ano 2025 CONVOCA conselheiros e conselheiras (titulares e 

suplentes) a participarem:  

 

  

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

Dia: 22/05/2025 

 

Horário: 09h00 

 

Local: CRAS 

 

 

Pauta: Apresentação Relatório Físico Financeiro - Trimestral/2025 
            Diálogo sobre organização da Conferência de Assistência Social 
            

 

 

________________________________ 

Solange Maia 

Secretária Executiva do CMAS 

20/05/2025 
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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 236/2025 de 20/05/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
88.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 
88.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
88.001.28.843.0000.9.065. Amortização e Encargos da Dívida Interna 

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  
RESGATADO 

 150.000,00  534 - 4.6.90.71.00.00 01000 

Total Suplementação:  150.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
88.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS ESPECIAIS 
88.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
88.001.28.843.0000.9.065. Amortização e Encargos da Dívida Interna 

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  100.000,00  533 - 3.2.90.21.00.00 01000 
88.001.28.846.0000.9.068. Precatórios Judiciais e RPV 

SENTENÇAS JUDICIAIS  50.000,00  538 - 3.3.90.91.00.00 01000 

Total Redução:  150.000,00 
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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 20 de maio de 2025. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua Roberto Miguel Guedert, s/nº. - CEP - 86880-000/e-mail: 
camaraariranhadoivai@gmail.com 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA 021/2025 
 
                                                 Sumula: Concede diária a Servidor Público e da      outras providencias. 
 
                          Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, e Decreto 

Legislativo nº 001/2025 publicado no dia 25 de fevereiro de 2025 concede através deste Ato 

Diária para: 

 

Nome Servidor: Vereador Idemar José Beleti 

Número da Matricula: 424 

Unidade Administrativa: CM Ariranha do Ivaí/Pr 

Data Início: 18/05/2025 

Data Fim: 23/05/2025 

Nº de Diária: 05 diárias com pernoite conforme Art. 17 da Lei nº 1.060/2022 e Decreto 

Legislativo nº 001/2025. 

Valor unitário: 1.083,20 x 5 = 5.416,00 

Valor Total: 5.416,00 

Município de Destino/UF: Brasília /DF 

Tipo Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Veiculo Chevrolet S10 LTZ - Placa: TAY - 4D45 

Objetivo da Viagem: Participar da XXVI Marcha a Brasília em defesa dos Municípios nos dias 

19 a 22 de maio de 2025; Comparecer ao Ministério da Secretaria de Relações Institucionais 

do Brasil com a Ministra Gleisi Hoffmann, e aos Gabinetes dos Deputados Federais – Luiz 

Niahimori, Felipe Francischini, Participar de reunião – AMP (Associação dos Municípios do 

Paraná) com a Bancada Federal do Paraná, com objetivo de buscar melhorias e atender as 

demandas do Município. 

 

    

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, 16 de maio 2025. 

 

 

Marcos de Andrade Neckel 

Vice-Presidente CM Ariranha do Ivaí 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua João Alves Ferreira, nº. 44 - CEP - 86880-000/e-mail: 
protocolo@cmariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 022/2025 

 

                                                 SÚMULA: Concede diária a servidor público e dá 

      outras providencias. 

 

                           

 Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, e Decreto nº 001/2025 

publicado no dia 25/02/2025, concede através deste Ato Diária para: 

 

Nome Servidor: Vereador Claudio de Lima Ruiz 

Número da Matricula: 427 
Unidade Administrativa: CM Ariranha do Ivaí/Pr. 

Data Início: 18/05/2025 

Data Fim: 23/05/2025 

Diária Ref: Art. 17 da Lei nº 1.060/2022 e Decreto LEGISLATIVO Nº 001//2025. 

Valor unitário: 1.083,20 X 5 = 5.416,00 

Valor Total: 5.416,00 
Município de Destino/UF: Brasilia - DF 
Tipo Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado:  Chevrolet S10 LTZ – Placa: TAY – 4D45  

Objetivo da Viagem: Participar da XXVI Marcha a Brasília em defesa dos Municípios nos dias 

19 a 22 de maio de 2025; Comparecer ao Ministério da Secretaria de Relações Institucionais 

do Brasil com a Ministra Gleisi Hoffmann, e aos Gabinetes dos Deputados Federais – Luiz 

Niahimori, Felipe Francischini, Participar de reunião – AMP (Associação dos Municípios do 

Paraná) com a Bancada Federal do Paraná, com objetivo de buscar melhorias e atender as 

demandas do Município. 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí,16 de maio de 2025. 

 

 

Idemar José Beleti 

Presidente 
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